
 

 

 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 0002/2025 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
NÚMERO DA MODALIDADE 0002/2025 

 
 

1. PREÂMBULO 
 

O FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base da 

Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do tipo MENOR PREÇO por 
ITEM. 

 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO será conduzida pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO auxiliado pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

conforme designação contida nos autos do processo. 
 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO será realizada dia 03 de abril de 2025, às 
09h:00min, na plataforma Licitanet: www.licitanet.com.br, quando 
deverão ser apresentados, no início, os documentos para 

credenciamento, a declaração de que o proponente cumpre os requisitos 
de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação. 

 
2.    OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE MESAS CADEIRAS E OUTROS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO FUMPREF. 

 
TIPO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Esta DISPENSA DE LICITAÇÃO é do tipo menor preço POR ITEM. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos 
recursos orçamentários das seguintes classificações contábeis.  

 
Ficha: 3390390000 – Equipamento e Material Permanente. 

 

4.ESPECIFICAÇÃO DE VALOR ESTIMADO 
4.1 O Valor Global estimado para a presente contratação é de R$ 

13.207,76 (treze mil, duzentos e sete reais, setenta e seis centavos), 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

com base nos preços ofertados atualmente no mercado para os itens, que 

será considerado o Valor Máximo Admissível para a contratação. 
 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DO DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: O vencedor será 
convocado em até 02 horas para entrega de documentos contados a 
partir do encerramento da disputa pelo sistema. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, pessoas de 
natureza jurídica, regularmente estabelecidas no país que atendam às 
condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo 

da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
6.2 Não poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO os 
interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos 
Administrativos, na forma da legislação vigente. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO por Meio Mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 
Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 

ou representante legal, devidamente identificado, nela constando. 
obrigatoriamente:  
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de 

contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por 

extenso, só reajustáveis na forma da Lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$) ocorrendo divergência entre o preço em 
algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dia, a contar 
da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender 

tal validade por prazo superior.  
 
7.2 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para a execução do objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, tais como: tributos, emolumentos. Contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo 

o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços.  



 

 

 

 

 

7.3 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o 

INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital, 
bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições 

nele contidas. 
 
7.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as 

exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela 
DESCLASSIFICAÇÃO;  
 

7.5 O valor entre os lances enviados pelos licitantes não poderá ser 
inferior a R$ 0,01 (um centavo). 

 
7.6 Os preços ofertados após a disputa não poderão exceder os 
VALORES MÁXIMO, constantes neste Edital. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Para fins de comprovação de habilitação deverão ser apresentados 
junto com a proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, 

com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 

8.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 
documentação: 

 
8.2.1 Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

Registrado ou Inscrito. 
b) Em se tratando de Microempreendedor individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

 
8.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ; 

b) Em se tratando de Micro empreendedor individual MEl: Certificado 
da Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEl; 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas“a” e 
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do interessado, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 



 

 

 

 

 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do INTERESSADO: 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do INTERESSADO: 
g) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade 

de Situação/CRFI. 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), 
contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 
 
8.2.3 Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a 
participação, em licitações, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na 
forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 

 
8.2.4 – Habilitação Qualificação Técnica 

a) A empresa ou o profissional designado para realização dos serviços 
deverá comprovar aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta contratação, realizada por meio de 

atestado(s)/portarias/decretos, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 

b) Os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado contendo razão 
social, endereço, da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação 

(nome e função) do declarante. Caso esses requisitos não sejam 
atendidos, impossibilitando O FUMPREF de efetuar diligência, se julgar 
necessário, os atestados não serão considerados. 

 
 

9 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as regras e 

exigências deste Edital serão CLASSIFICADAS e será declarada 
vencedora a que apresentar o menor preço, respeitados os critérios de 
preferência estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com 

divergência às exigências deste Aviso e seus anexos será 
DESCLASSIFICADA. 



 

 

 

 

 

9.1.3  O Agente de contratação poderá solicitar a proposta reajustada 

com valore unitários. 
9.1.3  O Agente de contratação poderá realizar diligência a qualquer 

tempo. 
 
10. OBRIGAÇÕES E PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. As obrigações, penalidades e sanções serão a elencadas na Lei 
14.133/2024. 
 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
A entrega do objeto deverá ocorrer em até 05 dias a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, conforme Termo de Referência. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir 
das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para 
participação desta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

12.2 Todos os anexos e cláusulas integram o presente edital. 
 

 
Espera Feliz/MG, 31 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Adão Fernandes Ferreira 

Presidente do FUMPREF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente instrumento de gestão, denominado Termo de Rererência, elaborado 

a partir de estudos técnicos prelimnares, tem como objetivo levar o Fundo 

Municipal Previdenciário de Espera Feliz/MG – FUMPREF a realizar 

aquisição/contratação de bens ou serviços com a máxima eficiência e 

economicidade do gasto público, bem como guiar o fornecedor na elaboração da 

proposta, contribuindo, portanto, com a boa governança pública. 

 

 

01. FINALIDADE 

1.1. Demonstrar as necessidades do FUMPREF;  

1.2. Especificar o objeto, conforme especificações usuais no mercado;  

1.3. Avaliar o custo financeiro da contratação por meio de estimativa prévia;  

1.4. Orientar a formulação da proposta pelo licitante;  

1.5. Balizar a cotação de preços;  

1.6. Orientar o recebimento do material ou do serviço;  

1.7. Orientar o gerenciamento e a fiscalização da execução do contrato. 

 

 

02. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contraração do material justifica-se pela necessidade de dotar as 

dependências do FUMPREF de condições adequadas de trabalho, trazendo 

para integrar a instituição, equipamentos eficazes e eficientes para realização de 

serviços, primordiais para o bom funcionamento das atividades cotidianas do 

FUMPREF. 
 

 

03. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO   

Materiais Permanentes, impressora, mesa, cadeiras e outros. 

 

 

04. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTITATIVO E PREÇO MÉDIO  

As especificações do objeto, quantitativo e preços, estão delineados na planilha 

a seguir: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Objeto Unidade Quantidade Preço Médio 

Unitário 

Preço Médio Global 

01 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 
EXECUTIVA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Modelo diretor fixa; Base fixa em 

metal/aço; pés do tipo trapézio ou U; 

Braços retangulares fixos; 

revestimento em tecido, couro ou 

couro sintético ou couro ecológico; 

revestimento de alta qualidade e 

costura artesanal; braços 

retangulares; largura aproximada de 

65 cm; profundidade aproximada de 

65 cm; altura aproximada do piso ao 

assento de 45 cm; profundidade 

aproximada de 50 cm; largura 

aproximada de 50 cm; espessura 

aproximada de 8 cm; encosto 

aproximado de 50 cm; largura 

aproximada de 48 cm; peso 

suportado de até 150kg; garantia de 

12 meses. 

U 12 R$ 344,87 R$ 4.138,44 

02 FORNO MICRO-ONDAS DE 
BANCADA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
Potência aproximada de 1200w; 
voltagem de 127V; possui display 
digital para comando de suas funções; 
possui bloqueio de segurança, possui 
luz no interior; possui porta de vidro; 
tamanho aproximado de 50 cm de 
largura; 30 cm de altura e 40 cm de 
profundidade; cor branca ou cinza; 
garantia de 01 (um) ano; acompanha: 
cabos conectores e manual do usuário. 

U 01 R$ 1.082,27 R$ 1.082,27 

03 MESA PARA ESCRITÓRIO RETA, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  
Medidas: 160 cm de comprimento; 
profundidade de 60 cm; altura de 75 
cm; madeira MDP mínimo de 15mm; 
possui mínimo de 2 gavetas; pés em 
aço; cor cinza; suporta até 70 kg. 

U 01 R$ 638,03 R$ 638,03 

04 ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  
Estrutura em MDP 15 mm; costa em 
madeirite de aproximadamente 5 mm; 
Borda em PVC 1 mm; dobradiça em 
Aço; puxadores em polipropileno ou 
aço; pés de madeira maciça ou em aço; 
possui duas portas; possui mínimo de 
5 divisórias internas; altura 
aproximada de 160 cm; largura 

U 02 R$ 1.352,04 R$ 2.704,08 



 

 

 

 

 
aproximada de 80 cm; profundidade 
aproximada de 40 cm. 

 

05 Impressora multifuncional 

laser monocromática, com as 

seguintes características: 

Linha laser jet; Multifuncioinal; 

Funções impressão, digitalização, 

cópia, fax; Monocromática; Velocidade 

de impressão de aproximadamente 45 

ppm; Entrada USB; ipos de papel: 

Normal, Grosso, Fino, Algodão, Cor, 

Pré-impresso, Reciclado, Etiqueta, 

Sulfite, Arquivo, Envelope; Tamanho 

de papel: A4, A5, A6, Carta, Envelope 

DL, Envelope C5, Envelope C6, Ofício, 

B5 JIS, B5 ISO, Personalizado (76 x 127 

mm - 216 x 356 mm), Personalizado 

(98 x 148 mm - 216 x 356 mm); 

Quantidade de prateleiras: 3; 

Quantidade de cartuchos: 1; Permite 

conexão para impressão em rede de 

internet; Velocidade do processador: 

600Mhz; Voltagem: 127V; Garantia 

mínima de 12 meses; Acessórios 

incluídos: Cabo de alimentação, 

Cartucho de toner preto, Cartucho de 

toner preto reserva, Cabo de fax, Guia 

de instalação. 

U 01 R$ 4.644,94 R$ 4.644,94 

 

 

05. HABILITAÇÃO/REGULARIDADE FISCAL 

Para habilitação serão exigidos, os seguintes documentos: 

5.1. contrato social ou certificado de microempreendedor individual; 

5.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.3. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

5.4. prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.5. certidão negativa de débitos relativa aos tributos estaduais; 

5.6. certidão negativa de débitos relativa aos tributos municipais; 

5.7. certidão negativa de débitos trabalhistas; 

5.8. Declaração como não emprega menor de idade. 

5.9. Atestado de Capacidade Técnica; 

5.10. Outros documentos que julgar necessários; 

 

06. ESCOLHA DA SELEÇÃO  

Amparo legal; Lei 14.133/21, Seção III – Da dispensa de licitação, Art. 75, Inciso 

II. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 



 

 

 

 

 

[...]. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 59.906,02 (cinquenta 

e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros materiais 

e compras; [...]. 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa – grifa-se.  

 

 

07. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O Presidência do FUMPREF deverá, indicar, em momento oportuno, o gestor do 

Contrato, o qual será o responsável pelo recebimento do objeto/serviço, tendo 

como função a conferência do material/serviços como descrito no contrato/neste 

termo, devendo ser rejeitados os materiais/serviços em desconformidade com o 

avençado.  

 

O Contrato poderá ser fiscalizado por qualquer integrante do FUMPREF, por 

todos os demais servidores do quadro de pessoal, bem como, por toda 

população. 

 

08. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS 

8.1. Compete à Contratada: 
a) Efetuar a entrega de objetos novos, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
b) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, consistindo na prestação 
pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078,de 11/09/1990 
– Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 
c) Substituir, trocar ou repor os materiais, porventura entregues com defeitos, 

danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 

Referência e Contrato; 

d) Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 

especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da 

Contratante, sem custo adicional para a Contratante; 

e) Proceder com orientação técnica sobre operacionalização do equipamento, 

se o caso; 



 

 

 

 

 

f) Entregar junto com os equipamentos o Manual Técnico Operacional em 

português e todos os acessórios para o perfeito funcionamento do 

equipamento, se o caso; 

g) Assumir a responsabilidade perante os terceiros, quanto à ineficácia dos 

materiais e danos que possam causar por qualquer VÍCIO do produto, 

devendo este ser sanado por conta da contratada; 

h) Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes 

e seguros desde a origem até sua entrega no endereço : Rua Fioravante 

Padula, 200, Centro, Espera Feliz/MG. 

 
8.2. Compete ao Contratante: 
a) pagar à Contratada, o preço estabelecido no contrato. 
b) conferir a integridade física dos materiais/serviços, bem como as 
especificações técnicas de acordo com as especificações do contrato.  
c) acompanhar o funcionamento dos equipamentos e notificar a contratada 
qualquer irregularidade do objeto. 
 
09. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuato em até 15 (quinze) dias a partir da assinatura do 

contrato e após o atendimento dos seguintes requisitos: 

a) Recebimento dos materiais;  

b) Recebimento do documento fiscal; 

c) Aceitação dos materiais. 

 

9.1- Da entrega do Objeto: 

As mercadorias deverão ser entregues no local indicado em até 05 dias do 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, o 

prazo poderá ser prorrogado por igual período uma única vez, desde que 

justificado pela contratada e aceito pela Administração. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao objeto do presente termo correrão por conta da 
Dotação Orçamentárias, podendo ser suplementadas, nos termos da LOA 
vigente. 
 

Ficha nº Código Orçamentário 

12 003001.0927200522.173.44905200000.103 

 

 

11. SANÇÕES CONTRATUAIS: 

Durante a execução deste Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 



 

 

 

 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
na cláusula anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas cláusula anterior; 
d) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro 

de 2025. 

 

13. VALOR DO CONTRATO 

O valor limite a ser pago pelo fornecimento dos materiais é até R$ 13.207,76 

(treze mil, duzentos e sete reais, setenta e seis centavos). 

13.1. O pagamento será efetuado pelo FUMPREF, após a apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada, e da liquidação prevista na Lei n°. 4.320/64. 

13.2. A nota fiscal só poderá ser emitida pelo fornecedor somente após o 

fornecimento dos objetos. 

13.3. A contratante terá até 15 (quinze) dias corridos, após emissão da nota 

fiscal, para efetivação do pagamento. 

 

14. DA BASE LEGAL: 

Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Espera Feliz, 31 de março de 2025. 

  

 

____________________________________________ 

Adão Fernandes Ferreira 

Presidente do FUMPREF 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS CADEIRAS E OUTROS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO FUMPREF. 
 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO.  
PROCESSO N°: 0002/2024 
NÚMERO DA MODALIDADE: 0002/2024 
 
Item Quant. Unid. Especificações   Marca/Modelo* Valor Unit. Valor Total 

01 
      

02 
      

03 
      

*Caso seja necessário. 

 
Data: 
Validade da Proposta: 90 dias. 
 
 
 

Razão Social 
CNPJ 

Endereço 
Telefone para contato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0002/20254 

PROCESSO LICITATÓRIO 0002/2025 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

1- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-

se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Lei nº 14.133/2021. 

 

2- Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos da Lei. 

 

3- Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de 

impugnação; 

 

4- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas 

incidam sobre a presente licitação. 

 

5- Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

 

6- Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal de 1988. 

 

7- Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão 

promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo 

em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 

contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

 

8- Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se compromete a 

comunicar ocorrência a de fatos supervenientes; 

 



 

 

 

 

 

9- Declaração de que a empresa participante da licitação não possui em seu quadro, 

sócio, proprietário, administrador, funcionário ou está representada, por servidor, ou 

dirigente de órgão, ou entidade contratante, ou responsável pela licitação da Prefeitura 

Municipal de Espera Feliz-MG, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10-  Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre o fornecimento. 

 

11- Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as 

declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins 

de direito a que se destina. 

 

12- Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta 

licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 

como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte 

/ Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento 

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 

3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e 

Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

superiores.; 

 

13- Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar da Dispensa Eletrônica, 

foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

14- Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, 

por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 

poder público. 

 

 

Local e Data. 

 

Nome da Empresa 

CNPJ 



 

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº 00X/2025, DE QUE 

ENTRE SI FAZEM O FUNDO 

MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE 

ESPERA FELIZ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, de um lado o FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO 

DE ESPERA FELIZ - FUMPREF, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, sediada à Rua Fioravante Padula, 200, Centro, Espera Feliz, Estado 

de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 05.370.615/0001-23 neste ato 

representada por seu Presidente o Sr. Adão Fernandes Ferreira, brasileiro, 

casado, residente à Rua Lucas Alves da Silva, 82, Bairro Santa Cecília, 

Espera Feliz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

o Contador/Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: 

XX.XXX.XXX/0001-XX, com sediada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº. xxx, 

Bairro xxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx/XX, de ora em diante denominado 

simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam o presente,  cuja 

celebração foi autorizada pela HOMOLOGAÇÃO constante no Processo 

XXX/2025, dispensa/2025, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021, pelos termos da proposta, do termo de referência e atendidas 

as cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  AQUISIÇÃO DE MESAS 

CADEIRAS E OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

FUMPREF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR O valor a ser pago pela 

prestação do serviço ora contratado será de o valor mensal de R$ X.000,00 

(xxxxxxxxxx reais), perfazendo um valor global de R$ XX.000,00 

(xxxxxxxxxxxxxxxx reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  O pagamento será efetuado pelo 

FUMPREF, após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, e da 

liquidação prevista na Lei n°. 4.320/64. 



 

 

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO   A nota fiscal só poderá ser emitida pelo 

fornecedor após a prestação do serviço do referido objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  A contratante terá até 15 (quinze) dias 

corridos, após emissão da nota fiscal, para efetivação do pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  O prazo para duração do 

presente Contrato será até xx/xx/xx a xx/xx/xx, podendo ser prorrogado por 

mais um ano, a partir de XXXXXXXXXXXXXX.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTES DE PREÇOS E 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS – PARÁGRAFO PRIMEIRO  Os 

preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do, após o interregno de um ano, e independentemente de 

pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), acumulado durante os últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  Eventuais alterações contratuais reger-se-

ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  O CONTRATADO é obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO  As supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO  As despesas do presente 

contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Ficha: 008 

Funcional Programática: 003001.001.09.272.00522.173 

Categoria Econômica: 33903900 –Equipamento e Material Permanente 

Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 

suplementação nos termos da Lei Municipal.   

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  DA CONTRATANTE:  

I. Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou 

diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo presidente 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas; 

II. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

III. Atestar nas notas fiscais/faturas, por servidor ou comissão 

competente, e efetuar os respectivos pagamentos a contratada; 

IV. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, na forma da 

legislação vigente; 

V. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal 

da CONTRATADA aos locais de trabalho; 

VI. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada 

na prestação dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste 

Contrato, prazo para corrigi-lo; 

VII. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência 

deste Contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO  DA CONTRATADA: 

I. Proceder o fornecimento regular do objeto do contrato; 

II. Produção de requerimentos de Certidões de Tempo de Contribuição - 

CTA e requerimentos de aposentadoria; 

III. Simulações de aposentadorias; 

IV. Agendamentos de atendimentos via dispositivos eletrônicos 

conectados na internet; 

V.  Produção de relatórios; 

VI. Relatório para auxiliar o gestor com a tomada de decição para 

encaminhamentos e homologação de processos de aposentadorias; 

VII. O portal Website deverá disponibilizar um layout limpo e de fácil 

navegação, oferecendo boa navegabilidade e usabilidade aos 

beneficiários; 



 

 

 

 

 

VIII. Website que seja capaz de atender a Lei Federal nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014 (Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para 

o uso da Internet no Brasil);  

IX. Website que seja capaz de atender a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei geral de proteção de dados pessoais); 

X. O mesmo deverá ser compatível com os principais navegadores de 

internet e acessível por dispositivos móveis, como smartphones e 

tabletes, sendo totalmente responsivo; 

XI. As páginas web deverão ser construídas de forma que quando 

colocadas em produção possam ter o seu conteúdo (imagens, arquivos 

PDF, menus) atualizado facilmente por usuários gestores, sem 

necessidade de conhecimentos técnicos na área de desenvolvimento 

web; 

XII. A Hospedagem do site será fornecido pela empresa CONTRATADA. 

É de responsabilidade da CONTRATADA no caso de eventual 

atuação de hackers no PROVEDOR a qual o Website está hospedado, 

que tem a incumbência de fornecer segurança da página aos seus 

clientes, sendo que deverá recompor o fornecimento de material 

original para o restabelecimento integral do Website.  

XIII. Manutenção do website: a contratada deverá prover, durante o período 

do contrato, a manutenção do website no que se refere a hospedagem 

em servidor; segurança dos links e conteúdo; correção de erros de 

programação; suporte 24 h por dia através de atendimento online, e/ou 

telefone, e/ou e-mail; 

XIV. Os treinamentos deverão ser online ilimitados e gratuitos a ser 

realizado com os servidores indicados pela CONTRATANTE, 

conforme demanda; A primeira capacitação poderá ocorrer online 

e/ou na sede da Contratante, em horário comercial. Todas as despesas 

envolvendo treinamento, viagem, deslocamento, alimentação e 

hospedagem do (s) instrutor (es), correrão por conta da 

CONTRATADA. 

XV. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as demais obrigações contidas no termo de 

referência ou projeto básico inerente ao processo de contratação; 



 

 

 

 

 

XVI. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

XVII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.Não permitir a 

utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

XVIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

XIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANSÕES 

ADMINISTRATIVAS –  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 



 

 

 

 

 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

IX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  Serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas na cláusula anterior, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas cláusula anterior; 

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Antes da aplicação da multa será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157). 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  O contrato 

se extingue: 

I. quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

II. antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

III. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 



 

 

 

 

 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO  Incumbirá à CONTRATANTE 

providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FÓRUM  Para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de Espera 

Feliz-MG, renunciando, desde já os demais. 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02(duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Espera Feliz-MG, XX de XXXX de 2025. 

 

 

Adão Fernandes Ferreira 

Presidente do FUMPREF 

CONTRATANTE  

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx 

 CNPJ: xxxxxxxxxx/0001-xx 

CRC MG XXXXXXX 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

01:_____________________________________________________________________________ 

CPF/IDENTIDADE: 

 

 

 

02:_____________________________________________________________________________ 

 

 

 


